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DECRETO Nº 6064/24, DE 18 DE JUNHO DE 2024. 
 

 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO 
MUNICÍPIO, NOS TERMOS DA LEI 5364/24, 
CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS. 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,  

 DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto na Contadoria, um crédito adicional especial no orçamento para o 
exercício de 2024, no valor de R$ 194.581,48 (CENTO E NOVENTA E QUATRO MIL, QUINHENTOS E 
OITENTA E UM REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), na seguinte classificação e codificação: 

 
Programa 0022 PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA 

E DO TURISMO 

Projeto 2.184 FOMENTO CULTURAL 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 08 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 

Unidade Executora 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 

Elemento da Despesa 3.3.90.31 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, 
CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.100.0001.0001  

Valor Total do Crédito R$ 184.852,41 

 
Programa 0022 PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA 

E DO TURISMO 

Projeto 2.042 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 08 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 

Unidade Executora 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 

Elemento da Despesa 3.3.90.35 ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA OU 
JURÍDICA 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.100.0001.0001  

Valor Total do Crédito R$ 9.729,07 

 
 
 
 



Rua Sete de Setembro, 398 - Centro - Santa Rosa de Viterbo - Estado de São Paulo
Caixa Postal 91 - PABX (16) 3954-8800 - Fax(16) 3954-8811 - CEP 14270-000

CNPJ 45.368.545/0001-93
URL: http:\\www.santarosa.sp.gov.br - e-mail: prefeitura@santarosa.sp.gov.br

 
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura do crédito especial são advindos do 

Ministério da Cultura, destinado a Politica Nacional Aldir Blanc de Fomento Cultura (PNAB). 
 
 Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, 

ficam consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 
 

I.Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na 
conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua 
execução no exercício de 2024. 

 
II.Os anexos V e VI da Lei nº. 5.237, de 18 de outubro de 2023, que aprovou a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o 
Exercício de 2024, relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, 
ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para 
permitir sua execução no exercício de 2024. 
 
Art. 4º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos 

(especial e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma 
importância de seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do 
artigo 4º da Lei Orçamentária Anual – 2024. 

 

Art.5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

 
Santa Rosa de Viterbo, 18 de junho de 2024. 

 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÒNICO DO MUNICÍPIO NA MESMA DATA. 

 

 
 

Marcela Zerba 
Chefe do Setor de Secretaria Executiva 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA 
PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E DO TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0022 

  

UNIDADE RESPONSÁVEL DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.08.01 

  

OBJETIVO 
30882120230002-012487 - "Por meio deste Termo de Adesão, o ente 
federativo se compromete a: 1. Executar os recursos decorrentes da Lei 
Complementar nº 195/2022, seguindo as normas estabelecidas na referida 
Lei Complementar, no Decreto nº 11.525/2023, no Decreto 11.453/2023 e 
legislações correlatas. 2. Integrar o Sistema Nacional de Cultura (SNC), 
fortalecendo o seu respectivo sistema de cultura local (estadual, distrital ou 
municipal) existente ou, se inexistente, implantá-lo, com a instituição do 
conselho, do plano e do fundo estaduais, distrital ou municipais de cultura, 
nos termos do art. 216-A da Constituição Federal e em observância às 
diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Cultura, declarando neste ato 
ciência e concordância em cumprir o referido compromisso até a data de 11 
de julho de 2024. a. A integração do município, estado ou Distrito Federal ao 
SNC compõe-se das fases de adesão, de institucionalização e de 
implementação do sistema de cultura local e será operacionalizada por meio 
da plataforma disponível no endereço eletrônico http://snc.cultura.gov.br/. b. 
A adesão se dá mediante assinatura de Acordo de Cooperação Federativa, 
que tem como objetivo a pactuação de compromissos para a formulação e a 
implantação de políticas públicas conjuntas para a área da cultura, com vistas 
ao desenvolvimento e ao pleno funcionamento do SNC. c. A 
institucionalização é o processo de regulamentação do sistema de cultura 
local, mediante a execução do Plano de Trabalho pactuado no Acordo de 
Cooperação Federativa e consiste na publicação dos seguintes componentes 
do Sistema Nacional de Cultura: normativo que compõe a estrutura do órgão 
gestor de cultura; lei do sistema de cultura; lei do plano de cultura; lei do 
conselho de política cultural; e lei do fundo de cultura. d. A implementação é 
a fase na qual há o efetivo funcionamento dos componentes do sistema de 
cultura local, composta por: inclusão na plataforma do SNC do órgão gestor 
de cultura e do fundo de cultura; monitoramento das metas do plano de 
cultura; e inclusão da ata da última reunião do conselho de política cultural." 

  

JUSTIFICATIVA 
Garantir a todos os cidadãos o pleno exercício dos direitos 
culturais e o acesso ás fontes da cultura nacional apoiando e 
incentivando a valorização e a difusão das manifestações 

culturais. 
.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

PREMIO CULTURAL CONCEDIDO UN 0 13 

  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

PREMIO CULTURAL CONCEDIDO - - 13 - 

  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 194.581,48 

JUSTIFICATIVA  

 
OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento Municipal 

de Planejamento e Finanças 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 

 
 
 

http://snc.cultura.gov.br/
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ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.08.01 

  

FUNÇÃO CULTURA 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 13 

  

SUBFUNÇÃO DIFUSÃO CULTURAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 392 

  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E DO 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 

  

ATIVIDADES FOMENTO CULTURAL 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.184 

  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

PREMIO CULTURAL CONCEDIDO 13 UN 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

PREMIO CULTURAL CONCEDIDO - - 13 - 

  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - 194.581,48 - 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 
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ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 

  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E DO 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 

  

UNIDADE RESPONSÁVEL DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.08.01 

  

OBJETIVO 
30882120230002-012487 - "Por meio deste Termo de Adesão, o ente federativo 
se compromete a: 1. Executar os recursos decorrentes da Lei Complementar nº 
195/2022, seguindo as normas estabelecidas na referida Lei Complementar, no 
Decreto nº 11.525/2023, no Decreto 11.453/2023 e legislações correlatas. 2. 
Integrar o Sistema Nacional de Cultura (SNC), fortalecendo o seu respectivo 
sistema de cultura local (estadual, distrital ou municipal) existente ou, se 
inexistente, implantá-lo, com a instituição do conselho, do plano e do fundo 
estaduais, distrital ou municipais de cultura, nos termos do art. 216-A da 
Constituição Federal e em observância às diretrizes estabelecidas pelo Ministério 
da Cultura, declarando neste ato ciência e concordância em cumprir o referido 
compromisso até a data de 11 de julho de 2024. a. A integração do município, 
estado ou Distrito Federal ao SNC compõe-se das fases de adesão, de 
institucionalização e de implementação do sistema de cultura local e será 
operacionalizada por meio da plataforma disponível no endereço eletrônico 
http://snc.cultura.gov.br/. b. A adesão se dá mediante assinatura de Acordo de 
Cooperação Federativa, que tem como objetivo a pactuação de compromissos 
para a formulação e a implantação de políticas públicas conjuntas para a área da 
cultura, com vistas ao desenvolvimento e ao pleno funcionamento do SNC. c. A 
institucionalização é o processo de regulamentação do sistema de cultura local, 
mediante a execução do Plano de Trabalho pactuado no Acordo de Cooperação 
Federativa e consiste na publicação dos seguintes componentes do Sistema 
Nacional de Cultura: normativo que compõe a estrutura do órgão gestor de 
cultura; lei do sistema de cultura; lei do plano de cultura; lei do conselho de 
política cultural; e lei do fundo de cultura. d. A implementação é a fase na qual 
há o efetivo funcionamento dos componentes do sistema de cultura local, 
composta por: inclusão na plataforma do SNC do órgão gestor de cultura e do 
fundo de cultura; monitoramento das metas do plano de cultura; e inclusão da 
ata da última reunião do conselho de política cultural." 

  

JUSTIFICATIVA Garantir a todos os cidadãos o pleno exercício dos 
direitos culturais e o acesso ás fontes da cultura 
nacional apoiando e incentivando a valorização e a 
difusão das manifestações culturais. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

PREMIO CULTURAL CONCEDIDO UN 0 13 

  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 194.581,48 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 

http://snc.cultura.gov.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 

  

UNIDADE EXECUTORA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.08.01 

  

FUNÇÃO CULTURA  

  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 13 

  

SUBFUNÇÃO DIFUSÃO CULTURAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 392 

  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E DO 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 

  

ATIVIDADES FOMENTO CULTURAL 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.184 

  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

PREMIO CULTURAL CONCEDIDO 13 UN 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 194.581,48 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA 
PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E DO TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0022 

  

UNIDADE RESPONSÁVEL DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.08.01 

  

OBJETIVO 
30882120230002-012487 - "Por meio deste Termo de Adesão, o ente 
federativo se compromete a: 1. Executar os recursos decorrentes da Lei 
Complementar nº 195/2022, seguindo as normas estabelecidas na referida 
Lei Complementar, no Decreto nº 11.525/2023, no Decreto 11.453/2023 e 
legislações correlatas. 2. Integrar o Sistema Nacional de Cultura (SNC), 
fortalecendo o seu respectivo sistema de cultura local (estadual, distrital ou 
municipal) existente ou, se inexistente, implantá-lo, com a instituição do 
conselho, do plano e do fundo estaduais, distrital ou municipais de cultura, 
nos termos do art. 216-A da Constituição Federal e em observância às 
diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Cultura, declarando neste ato 
ciência e concordância em cumprir o referido compromisso até a data de 11 
de julho de 2024. a. A integração do município, estado ou Distrito Federal ao 
SNC compõe-se das fases de adesão, de institucionalização e de 
implementação do sistema de cultura local e será operacionalizada por meio 
da plataforma disponível no endereço eletrônico http://snc.cultura.gov.br/. b. 
A adesão se dá mediante assinatura de Acordo de Cooperação Federativa, 
que tem como objetivo a pactuação de compromissos para a formulação e a 
implantação de políticas públicas conjuntas para a área da cultura, com vistas 
ao desenvolvimento e ao pleno funcionamento do SNC. c. A 
institucionalização é o processo de regulamentação do sistema de cultura 
local, mediante a execução do Plano de Trabalho pactuado no Acordo de 
Cooperação Federativa e consiste na publicação dos seguintes componentes 
do Sistema Nacional de Cultura: normativo que compõe a estrutura do órgão 
gestor de cultura; lei do sistema de cultura; lei do plano de cultura; lei do 
conselho de política cultural; e lei do fundo de cultura. d. A implementação é 
a fase na qual há o efetivo funcionamento dos componentes do sistema de 
cultura local, composta por: inclusão na plataforma do SNC do órgão gestor 
de cultura e do fundo de cultura; monitoramento das metas do plano de 
cultura; e inclusão da ata da última reunião do conselho de política cultural." 

  

JUSTIFICATIVA 
Garantir a todos os cidadãos o pleno exercício dos direitos 
culturais e o acesso ás fontes da cultura nacional apoiando e 
incentivando a valorização e a difusão das manifestações 

culturais. 
.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES UN 100 100 

  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES - - 100 - 

  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 194.581,48 

JUSTIFICATIVA  

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento Municipal 
de Planejamento e Finanças 

 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 

http://snc.cultura.gov.br/
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ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 
DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.08.01 

  

FUNÇÃO CULTURA 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 13 

  

SUBFUNÇÃO DIFUSÃO CULTURAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 392 

  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E DO 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 

  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.042 

  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES 100 % 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES - - 100 - 

  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - 194.581,48 - 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
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ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 

  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E DO 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 

  

UNIDADE RESPONSÁVEL DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.08.01 

  

OBJETIVO 
30882120230002-012487 - "Por meio deste Termo de Adesão, o ente federativo 
se compromete a: 1. Executar os recursos decorrentes da Lei Complementar nº 
195/2022, seguindo as normas estabelecidas na referida Lei Complementar, no 
Decreto nº 11.525/2023, no Decreto 11.453/2023 e legislações correlatas. 2. 
Integrar o Sistema Nacional de Cultura (SNC), fortalecendo o seu respectivo 
sistema de cultura local (estadual, distrital ou municipal) existente ou, se 
inexistente, implantá-lo, com a instituição do conselho, do plano e do fundo 
estaduais, distrital ou municipais de cultura, nos termos do art. 216-A da 
Constituição Federal e em observância às diretrizes estabelecidas pelo Ministério 
da Cultura, declarando neste ato ciência e concordância em cumprir o referido 
compromisso até a data de 11 de julho de 2024. a. A integração do município, 
estado ou Distrito Federal ao SNC compõe-se das fases de adesão, de 
institucionalização e de implementação do sistema de cultura local e será 
operacionalizada por meio da plataforma disponível no endereço eletrônico 
http://snc.cultura.gov.br/. b. A adesão se dá mediante assinatura de Acordo de 
Cooperação Federativa, que tem como objetivo a pactuação de compromissos 
para a formulação e a implantação de políticas públicas conjuntas para a área da 
cultura, com vistas ao desenvolvimento e ao pleno funcionamento do SNC. c. A 
institucionalização é o processo de regulamentação do sistema de cultura local, 
mediante a execução do Plano de Trabalho pactuado no Acordo de Cooperação 
Federativa e consiste na publicação dos seguintes componentes do Sistema 
Nacional de Cultura: normativo que compõe a estrutura do órgão gestor de 
cultura; lei do sistema de cultura; lei do plano de cultura; lei do conselho de 
política cultural; e lei do fundo de cultura. d. A implementação é a fase na qual 
há o efetivo funcionamento dos componentes do sistema de cultura local, 
composta por: inclusão na plataforma do SNC do órgão gestor de cultura e do 
fundo de cultura; monitoramento das metas do plano de cultura; e inclusão da 
ata da última reunião do conselho de política cultural." 

  

JUSTIFICATIVA Garantir a todos os cidadãos o pleno exercício dos 
direitos culturais e o acesso ás fontes da cultura 
nacional apoiando e incentivando a valorização e a 
difusão das manifestações culturais. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES % 100 100 

  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 194.581,48 

JUSTIFICATIVA  
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ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
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ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 

  

UNIDADE EXECUTORA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.08.01 

  

FUNÇÃO CULTURA  

  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 13 

  

SUBFUNÇÃO DIFUSÃO CULTURAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 392 

  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E DO 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 

  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.042 

  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES 100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 194.581,48 
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